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PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº 19957.003611/2020-91 

Reg. Col. nº 1905/20 

 

Acusados: José Carlos Cardoso 

Fernando Passos 

Assunto: Possível responsabilidade de ex-diretores do IRB Brasil Resseguros S.A. 

por descumprimento do dever de diligência e pela prática irregular de 

manipulação de preços no mercado de valores mobiliários 

Relator: Diretor Daniel Maeda 

Voto: Diretor João Accioly 

MANIFESTAÇÃO DE VOTO 

Aproveito-me da prerrogativa de formar meu convencimento sobre o teor de meu voto 

até o encerramento da sessão de julgamento, para registrar por meio desta manifestação que 

acompanho na íntegra a fundamentação e as conclusões do brilhante voto do Relator, e 

juntar-me às merecidas homenagens que da bancada do Colegiado lhe prestaram o Presidente 

João Pedro Nascimento e o Diretor Otto Lobo. Afinal, verba volant, scripta manent. 

A experiência de servir o País ao lado do Diretor Daniel Maeda é e sempre será para 

mim uma grande honra, uma lição permanente de compromisso com a coisa pública e um 

exemplo de retidão de caráter e honestidade intelectual. São os termos em que voto. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

João Accioly 

Diretor  
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